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NOTÍCIAS STF 

Rejeitados embargos contra decisão sobre contribuição de 
empregador pessoa física ao Funrural 

Por maioria de votos, o Plenário rejeitou oito embargos de declaração, com 

efeitos modificativos, apresentados contra decisão proferida no julgamento do Recurso Extraordinário 718874, 

que reconheceu a constitucionalidade da cobrança da contribuição ao Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural (Funrural) pelos empregadores rurais pessoas físicas. Na tarde da última quarta-feira (23), a maioria dos 

ministros concluiu não ter havido qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento questionado. 

Os embargos foram apresentados por produtores rurais e suas entidades representativas, sob o argumento de 

que há contradição de entendimento entre aquele julgamento e o decidido também pelo Plenário em 2010, 
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quando o STF desobrigou o empregador rural de recolher ao Funrural sobre a receita bruta de sua 

comercialização (RE 363852). 

Os produtores destacaram que a Resolução 15/2017 do Senado Federal suspendeu a execução dos dispositivos 

legais que garantiam a cobrança do Funrural, declarados inconstitucionais por decisão definitiva do STF no 

julgamento do RE 363852. Assim, pediram a suspensão da cobrança da contribuição ao fundo ou, 

subsidiariamente, a modulação de efeitos da decisão que considerou a cobrança constitucional, para definir a 

partir de quando deverá ser cobrada. 

Relator 

De acordo com o relator, ministro Alexandre de Moraes, não houve, no julgamento do recurso, declaração de 

inconstitucionalidade da Lei 10.256/2001 ou alteração de jurisprudência que ensejasse a modulação dos efeitos. 

Para o ministro, o que se pretende nos embargos é um novo julgamento do mérito. Para o ministro, não procede 

o argumento dos embargantes de que no julgamento questionado não teriam sido aplicados os precedentes 

firmados no julgamento dos REs 363853 e 596177. Segundo o relator, os precedentes foram afastados porque 

tratavam da legislação anterior sobre a matéria, e não da lei questionada no RE 718874. 

A respeito do pedido de aplicação da Resolução 15/2017 do Senado Federal, o ministro destacou que a norma 

não se refere à decisão proferida no RE 718874. O artigo 52, inciso X, da Constituição Federal, só permite a 

suspensão de norma por parte do Senado quando esta for declarada inconstitucional pelo Supremo. Não é o 

caso dos autos, uma vez que a Lei 10.256/2001 foi considerada constitucional. 

Por esse motivo, o ministro também julgou ser incabível a modulação dos efeitos da decisão. “Uma eventual 

modulação feriria de forma absurda a boa-fé e segurança jurídica daqueles que há 17 anos vem contribuindo e 

cumprindo a lei”, disse. O relator salientou que eventuais reflexos de uma decisão do STF, que reafirmou a 

constitucionalidade de uma lei, podem ser debatidos no campo político-normativo. No caso concreto, foi editada a 

Lei 13.606/2018, que criou o Programa de Regularização Tributária Rural e concedeu, segundo Moraes, ampla e 

parcial anistia a todos os devedores que a ele aderirem. 

Acompanharam entendimento do relator os ministros  Luís Roberto Barroso, Luiz Fux, Dias Toffoli, Ricardo 

Lewandowski, Gilmar Mendes e a presidente, ministra Cármen Lúcia. 

Divergência 

O ministro Edson Fachin divergiu, em parte, do relator, por entender ser possível, excepcionalmente, a 

modulação de decisão que julgou constitucional uma norma, “quando a ausência de direcionamento dos efeitos 

de decisões desta Corte representar grave ameaça ao interesse social ou ao princípio da segurança jurídica”. No 

caso concreto, disse Fachin, a decisão no recurso extraordinário modificou a orientação jurisprudencial da Corte 

em relação à matéria, o que possibilita a modulação. 



Segundo Fachin, no julgamento do RE 363853, em 2010, o Tribunal assentou a inconstitucionalidade formal da 

contribuição ao fundo, em virtude da exigência de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio 

para a seguridade social. Posteriormente, confirmou a inconstitucionalidade da contribuição no julgamento do RE 

596177. Em 2017, quando foi julgado este recurso extraordinário, o Plenário, por maioria, fixou a 

constitucionalidade da contribuição, agora nos termos da Lei 10.256/2001. Para o ministro, houve expressiva 

mudança de jurisprudência, “que evidencia, sem a modulação, uma quebra da segurança jurídica e da 

estabilidade”. 

O ministro votou no sentido de modular os efeitos da decisão no RE 718874, a fim de estabelecer como marco 

inicial para produção de efeitos a data de seu julgamento – 30 de março de 2017. Acompanharam a divergência 

a ministra Rosa Weber e o ministro Marco Aurélio. 

Processo: RE 718874 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Recurso Repetitivo 

Suspensas em todo o país ações sobre inclusão de ICMS na base de cálculo da CPRB 

A Primeira Seção determinou a suspensão da tramitação, em todo o país, dos processos pendentes, individuais 

ou coletivos, que discutam a viabilidade de inserir o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços na base 

de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta. 

O colegiado, com base no artigo 1.036, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e artigo 256-I, parágrafo único, 

do Regimento Interno do STJ determinou a afetação de três recursos especiais (REsp 1.638.772, REsp 

1.624.297 e REsp 1.629.001) sobre o assunto para julgamento pelo rito dos recursos repetitivos. A ministra 

Regina Helena Costa é a relatora dos processos. 

A controvérsia está cadastrada no sistema de repetitivos como Tema 994, com a seguinte redação: 

“Possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, 

instituída pela Medida Provisória 540/11, convertida na Lei 12.546/11”. 

Ao propor a afetação dos recursos, a ministra ressaltou que, de acordo com o Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes do STJ, existe uma multiplicidade suficiente de feitos sobre a matéria em tramitação em segundo 
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grau de jurisdição (135 processos) e no próprio STJ (58). 

A suspensão do trâmite dos processos em todo o país não impede a propositura de novas ações ou a celebração 

de acordos. 

Sobre os repetitivos 

O novo Código de Processo Civil regula no artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de 

recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, os ministros facilitam a solução 

de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. 

Na página de repetitivos do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência 

das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

Processos: REsp 1638772, REsp 1624297, REsp 1629001 

Leia mais... 

Credor hipotecário tem legitimidade para exigir respeito a padrões de construção em ação contra 
mutuário 

Com base na possibilidade de depreciação de bem dado como garantia real de crédito e na previsão, no contrato 

de mútuo, de observância dos padrões construtivos do loteamento habitacional, a Quarta Turma reconheceu a 

legitimidade de sociedade de crédito – credora hipotecária – para propor ação que busca a demolição de 

edificação construída fora das especificações previstas no instrumento contratual firmado para possibilitar a 

constituição do empreendimento. 

Ao reconhecer a legitimidade do credor hipotecário, o colegiado anulou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul que havia concluído que a sociedade, integrante do Sistema Financeiro da Habitação, só teria 

legitimidade para discutir pontos diretamente relacionados à garantia, e não aspectos ligados ao desacordo da 

construção com os parâmetros estabelecidos.  

“Em sendo imprevisível se a eventual venda do bem imóvel dado em garantia seria suficiente para o pagamento 

da dívida do executado, penso que é patente o interesse de agir da exequente, visto que, mesmo com a 

subsistência do terreno, é mesmo possível a depreciação do bem dado em garantia em vista de ter sido erigida 

construção incompatível com os padrões estabelecidos para o loteamento”, apontou o relator do recurso especial 

do credor hipotecário, ministro Luis Felipe Salomão. 
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Contrato de mútuo 

No caso analisado pelo colegiado, foram firmados dois pactos: um de mútuo, entre a sociedade de crédito e o 

adquirente do imóvel, e outro, de compra e venda, entre o proprietário inicial do imóvel e o comprador.  

A discussão sobre a legitimidade ativa do credor hipotecário foi levantada por meio de embargos à execução, nos 

quais o adquirente do imóvel alegou que a relação entre ele e a sociedade de crédito imobiliário era fruto do 

contrato de mútuo firmado para pagamento da compra do imóvel, mas que seria cumprido apenas com a 

liquidação do preço ajustado no contrato. 

Nos embargos, a parte compradora reconheceu que construiu uma casa de madeira no loteamento, apesar de o 

contrato estabelecer de forma taxativa a necessidade de utilização de alvenaria nas fachadas externas das 

edificações. Entretanto, o comprador defendeu que a demolição do empreendimento seria exagerada e 

desproporcional. 

Venda judicial 

Após julgamento de improcedência dos embargos em primeiro grau, o TJRS reformou a sentença e reconheceu 

a ilegitimidade ativa da sociedade de crédito por entender que o credor hipotecário somente possui legitimidade 

para alegar descumprimentos contratuais relativos à garantia – o objeto do contrato –, o que, para o tribunal 

gaúcho, não seria o caso dos autos. 

Em relação ao recurso do credor hipotecário, o ministro Luis Felipe Salomão apontou que a hipoteca é direito real 

de garantia por meio do qual o devedor permanece com o domínio e a posse; todavia, em caso de inadimplência 

ou perecimento da coisa, o credor tem a faculdade de promover a venda judicial do bem, recebendo o produto 

até o valor total do crédito, com preferência.  

“Dessarte, a função da hipoteca é assegurar e garantir ao credor pagamento da dívida, vinculando o bem dado 

em garantia à sua satisfação”, afirmou o ministro. 

No caso dos autos, Salomão apontou que, diferentemente do que entendeu o TJRS, poderia ser discutível o 

interesse de agir da vendedora do imóvel, mas jamais da credora hipotecária, já que prevista no contrato a 

obrigação de observância aos padrões construtivos do loteamento. 

“Ademais, a título de oportuno registro, a sentença consigna ser notório que a exequente/embargada, ora 

recorrente, vem sendo demandada em ações de indenização, por adquirentes de lotes do empreendimento, que 

sustentam a desvalorização do imóvel ante a não observância dos padrões de edificação ajustados, de modo que 

se faz presente o interesse de agir para manejo de ação de conhecimento de obrigação de fazer, com esteio nos 

artigos 186 e 187 do Código Civil”, concluiu o ministro ao anular o acórdão e determinar novo julgamento da 

apelação pelo TJRS. 



Processo: REsp 1400607 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Retirada de armas dos fóruns contribui para segurança pública 

Cota racial em concurso para cartórios é escolha dos tribunais 

Foro privilegiado: investigação nos Estados não exige autorização da Justiça 

Fonte: CNJ 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Estadual nº 7.971, de 22 de maio de 2018 – Dispõe sobre a emissão de certificado de origem e veda a 

comercialização de animais de estimação provenientes de criadouros não autorizados, na forma que menciona. 

Fonte: ALERJ 

 

JULGADOS INDICADOS 
0011186-88.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Ferdinaldo do Nascimento 

j. 14.05.2018 e p. 16.05.2018 

 

Agravo. Reintegração de posse. Liminar indeferida. Ausência dos requisitos do artigo 561 do CPC/2015. 

Alegação de existência de comodato verbal. Menor impúbere, neto dos agravantes, que reside no imóvel objeto 

da lide. Necessidade de dilação probatória. Inteligência da súmula nº 58 do TJRJ. Decisão agravada mantida. Em 

se tratando de ação possessória, o exame de medida liminar é ato de livre convencimento do juiz que deve ser 

confirmado pelo Tribunal, salvo se dissonante das provas dos autos ou eivado de ilegalidades (Súmula 58 TJRJ). 

Nos termos dos arts. 560 e seguintes do Código de Processo Civil vigente, o possuidor tem direito a ser mantido 

na posse no caso de turbação, ou reintegrado no caso de esbulho. Ocorre que, do exame do conjunto fático-

probatório trazido a estes autos, conclui-se que ainda pairam dúvidas acerca da relação jurídica existentes entre 
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as partes, e, consequentemente, acerca do direito de posse. Por um lado, os agravantes alegam que, após o 

término da relação mantida entre o filho deles e a agravada, esta permaneceu residindo no imóvel por mera 

tolerância. A Agravada, por sua vez, aduz que as partes pactuaram contrato de comodato verbal com prazo 

determinado. Na situação concreta, o magistrado não se deu por convencido quanto aos requisitos para a 

concessão da liminar, especialmente devido ao fato de que um menor impúbere, neto dos agravantes, reside no 

imóvel objeto da lide, o que corrobora as alegações da agravada quanto à existência do comodato verbal válido 

até que o infante complete 02 (dois) anos.  Por fim, não restou devidamente demonstrado o periculum in mora 

resultante da postergação da decisão liminar para um futuro próximo. É de se ressaltar que a jurisprudência 

amplamente dominante, inclusive sumulada, neste Tribunal é no sentido de que somente se reforma a decisão 

que concedeu ou indeferiu o pedido de liminar, se teratológica, contrária à Lei ou à evidente prova dos autos." 

(Súmula nº 58 TJRJ). Não sendo este o caso dos autos, impõe-se a manutenção da decisão. Desprovido o 

recurso nos termos do art.  932, IV, "a" do CPC. 

Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS   

 

 
 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 

Enunciados do II Fórum Nacional de Juízes Criminais 
 

Os enunciados aprovados na segunda edição do Fórum Nacional de Juízes Criminais – FONAJUC podem ser 

consultados no Banco do Conhecimento no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 

Enunciados > Enunciados de outros Órgãos – Por assunto > Valorização da Magistratura e Efetividade da 
Justiça Criminal – II FONAJUC. 
 
Fonte: SEESC  
 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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